
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PROC. 085/2025 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Contrato  rig  171/2025— PMSJP 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO  Ng.  171/2025 — PMSJP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO/MA, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA  MOM{  
DE OLIVEIRA MOREIRA. 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

com sede na RUA 07 DE SETEMBRO, 5/N, CENTRO, São João do Paraíso, Maranhão, inscrita no CNPJ sob o 

n'01.597.629/0001-23, neste ato representada peia Secretária Municipal de Educação, Sr(a)ENEIDA ROCHA 

DOS SANTOS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o  rig.  888.399.151-68 doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro  lade,  a empresa SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA inscrita no CNRJ/ML 

sob n°06.697.072/0001-16  corn  sede na RUA BENEDITO LEITE, 358, CENTRO PORTO FRANCO-MA, neste ato 

representada pelo Sr. SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA, CPE n° 095.343.852-04, no fim assinados, em 

decorrência do processo Administrativo n' 085/2025, resolvem Aditar o Contrato  re  171/2025, cujo o objeto 

refere-se à Contratação de empresa comercial para fornecimento/confecção de materiais gráficos para 

atendimento da demanda dos órgãos ligados a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, nos termos 

do  art.  105 da Lei 14.133/21 em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por 

í 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021 e Clausula TERCEIRA do Contrato 

171/2025, PREGÃO ELETRÔNICO rigi 09/2025 e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato (1°171/2025, 

QUE ENCERRA DIA 31/12/2025, com prorrogação POR MAIS 12 meses com inicio na data de 01/01/2026 e 

encerramento  ern  31/12/2026 mantendo as mesmas quantidade e valores do contrato original. A 

prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte  co  Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual devera ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão 

do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, 

e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO 
As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2011.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

CLAUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇAo 
As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pela instrumento contratual, 

não alteradas pelo presente Termo Aditivo, 

CLAUSULA QUARTA: DO FORO 
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Ara eleito o foro da cidade de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um  
so  efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas 

São Jogo do Paraíso/MÁ, 30 de dezembro de 2025. 
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CLAUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA QUARTA;  DC  FORO 
Fica eleito o foro da cidade  tie  Porto Franco/MA, pare dirimir quaisquer dúvidas Oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito na presença das 
testemunhas abaixo assinadas  

Sao Joao  do Paraíso/MÁ, 30 de dezembro de 2025. 
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PRlMeiRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATO N9  171/2025 - PMSJP 

PROC. 085/2025 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Contrato n°171/2025 - PMSW 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N9  171/2025 - PMSJP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA SILOMI 
DE OLIVEIRA MOREIRA.  

CI  MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA por intermédio ria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na RUA 07 DE 
SETEMBRO, S/N, CENTRO,  Sao Joao  do Paraíso.  Maranhao,  inscrita no  CNN  sob o n'01.597.629/0001-23, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Educação, Sr(a) ENEIDA ROCHA DOS SANTOS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o ng. 888.399.151-68 doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa  MOM!  DE OLIVEIRA MOREIRA inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.697.072/0001-16 com 

sede na RUA BENEDITO LEITE, 358, CENTRO PORTO FRANCO-MA, neste ato representada pelo Sr. SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA, CPF n' 

095.343.852-04, no fim assinados, em decorrência do processo Administrativo n° 085/2025, resolvem Aditar o Contrato n°171/2025, cujo o objeto 
refere-se à Contratação de empresa comercial para fornecimento/confecção de materiais gráficos para atendimento da demanda dos ergaos 

ligados is Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso/MÁ, nos termos do  art.  105 da Lei 14.133/21 em caso de servigos e fornecimentos  continuos,  
poderão ser prorrogáveis por ate.  10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°  14.133, de 2021 e Clausula TERCEIRA do Contrato 171/2025, 
PREGÃO ELETRÔNICO n°09/2025 e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 171/2025, QUE ENCERRA DIA 31/12/2025, com 

prorrogação POR MAIS 12 meses com inicio na data de 01/01/2026 e encerramento em 31/12/2026 Mantendo as mesmas quantidade e 
valores do contrato original. A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrociacõe. a  (Thal  deverá ser realizada mntivaclamente. com  base no F-CbtOrico de GestSo do contrato, nos princfpio5 do 
ma nutençA o da necessidade, ecoisomicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO 
As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2011.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3,90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
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CLÁUSULA TERCERA: DA RATIFICAÇÃO 

-rs oat:es onntsatentes ratificann as censiats ciáusulas e cone2ones estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo 
tIvo 

‘.‘„: DO FORO  
elan  c cqo  co  cidade de Porto Franco/MA. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

a do que o pactuado, armam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um se efeito na preEenca pies 
.paixo assinadas  

Sac Joao cc EaraiscAMA, 36 se crecernbro de 2025. 
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Sucrerania Mnnicipai de E-ducarac 

FILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 
Pc.372/OCUI-Lei 

51LOPII DE OLIVEIRA MOREIRA 
CONTRATADA 

Testemunhes 

Publicado por:  (LYON  RODRIGUES DE SOUSA 
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P;iDd!SU“T,  TSiPMD ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATO Ne 172/2025 - PMSJP 

P  ROC.  055'"25 
TERMO AárNá'Cr0 PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CrisitiCLP ric 172!2073 EIPSIP 

S%IsTh!PiT.CRO TERMO ADiTiVC.  OE  PRORROGAGAZO DE PRAZO AO CONTRATO Na 172/2025 - PMSJP, QUE ENTRE SI CELESRAM A 

PREEE;ELRA ii-EUNGPAL  !ht.,  E,AO JOÃO  DC  PARMSOIMA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA SILOW  OE  

LILCVERA MOREEPA. 

O NIU-r.”CiP10  OE  SÃO gsmo ;2.0 PARAISO/MA per intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAODE, com sede na AVENIDA MARANHÃO EVN. 

IIENTINE SiSci ,oCio oo ParaIsq. Iqacnir5d, inscrita no CNPJ sob o  Sir/  4.588.101./0001-30, neste ato representada pelo Secretária Municipal de 

NeuEid, 	s3 r4ARISE PELANNE DP-NI:ASCEND DE FRANÇA, inscrita no cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o no. 600.356.123-80 doravante 
Fr's; CSitteLTRATANTE, u 	no iaCo, a empresa SLOEViii DE OLIVEIRA MOREIRA inscrita no CNRWMF sob n° 06697.072/0001-16 com 

ESNEDITO 	E5E, ISENTED PORTO FRANCO-MA, peste ato representada pelo Sr. SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA,  ERR  n'  

asset, ern  dcorrericia do processo Administrativo n' 085/2025, resolvem Aditar o Contrato n° 172/2025, cujo o objeta 

arscào de 	esa comercial pare tornacimentoloonfecção de materiais graficos para atendimento da demanda dos orgãos 

Pncrennia 	 Joao  do Paraíso/NA, nos termos do  art.  105 da Lei 14.133(21 em caso de servigos e fornecimentos  continuos.  

• se -  procnoucvnis  non ere IC  anos. na  forma dos aitlgos  loan  1C:7 da Lei n°  14.133, de 2021 e Clausula TERCEI FtA do Contrato 172/2025. 

TP 	 -o-  ....bet  snegEntes: 

corLusoL, MERA;  OD  OGIETO 
o presente Patroa mc Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n' 172/2025, QUE ENCERRA DIA 31/12/2025,  corn  

2512 gnoses acrn inicio na data de 01/01/2025 e encerramento em 31/12/2026 mantendo as mesmas quantidade 

Igin00cm- roger:5o  tie  que trace  ease  item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

de cia o:rrociacIo. e otai Covera ser real:Eada Morivonamente.  corn  base no Nisi:Ur:a, de Gost5o do Contrata  non  nrintiniot 

-  RC(  essf:;gicir 	.inionnicIetade e oportunidade de contratação, e  rags  demais aspectos que forem julgados relevantes. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO 
As despesas resultantes do presente iristnurnento correrão por conta das seguintes dotações orgamentárias: 

Vtriitier 	 - EXCCULIVO  

Cjniriade Orçamentaria :map Municipal de  Saúde  

5aSitie 
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